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PORTARIA 1678/2025 - GP, de 23 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar ALDESSON MONTEIRO DE MELO do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

=

PORTARIA 162/2025-SEMARH, de 26 de maio de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, JOSÉ FRANCISCO BERNARDINO DOS 
SANTOS NETO, ocupante do cargo de Gari, matrícula nº 6.194, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 
01/07/2025 a 01/10/2025, conforme consta nos autos do Processo Administrativo 
Memorando Sistema 1Doc. n° 4.310/2025 devendo retornar a suas funções em 02 de 
outubro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
188/2024

Processo nº 4801/2024
Adesão Nº 013/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 038/2023 do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 – Processo Administrativo nº 04101.049758/2022-38 do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte.

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, 

São Gonçalo do Amarante/RN, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PORTARIA 1675/2025 - GP, de 23 de maio de 2025.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o memorando eletrônico nº 10.900/2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva LORENA DE CASTRO 

MESQUITA, Enfermeira, matrícula nº 11162, integrante do quadro pessoal permanente 
deste Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1676/2025 - GP, de 23 de maio de 2025.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o protocolo eletrônico nº 4.388/2024,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva ROBERTA KARLINE LINS 

DA SILVA, Nutricionista, matrícula nº 11519, integrante do quadro pessoal permanente 
deste Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1677/2025 - GP, de 23 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido NATÁLIA MOREIRA CAFÉ do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 006/2025, de 26 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, 

COMPRAS E CONVÊNIOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de 

Licitações, bem como a necessidade de providências para sua implantação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos art. 7º e 8º do novo regime jurídico das 

licitações, que dispõem sobre os agentes de contratação, bem como a equipe de apoio;

CONSIDERANDO o art. 10, I, da Lei 69, de 30 de setembro de 2015;

CONSIDERANDO as atribuições conferidas à Secretaria Municipal de 

Licitações, Contratos, Compras e Convênios, conferidas pela Lei Complementar 

Municipal nº 81/2018, em especial art. 3º, XX, XXI, XXVIII e XXX, c/c ANEXO ÚNICO, I, 

alínea “g”, e XII; CONSIDERANDO a Função Especializada da Secretaria Municipal de 

Licitações, Contratos, Compras e Convênios, responsável pela operacionalização de 

todos os processos licitatórios do município;

RESOLVE:

Art. Art. 1º. Designar Luciana Mauricio Costa, Coordenadora Geral de 

Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 

Convênios, para responder interinamente pelo cargo de Assessor Jurídico II desta 

respectiva Secretaria, somente mantendo a remuneração do cargo original.

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios de São 

Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de maio de 2025.

João Batista de Souza Júnior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E 

CONVÊNIOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2025

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 

Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 

Eletrônico nº 019/2025, no modo de disputa ABERTO, MENOR PREÇO POR ITEM, no 

dia 09/06/2025 às 09h01m, cujo objeto é Registro de Preços é a aquisição para 

MEDICAMENTOS EM GERAL, o qual constitui itens vitais para a manutenção das 

atividades desenvolvidas pelas Unidades de Saúde deste município, através da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

O edital e seus anexos encontram-se no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de maio de 2025.

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS

Agente de Contratação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO FINANCEIRO N.° 007/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, torna público, 

para conhecimento dos interessados que fará a seleção de propostas, nas condições 

estabelecidas na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, que tem por objetivo selecionar 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, especializada na gestão, organização e promoção 

de eventos culturais, sociais, esportivos, que atendam às necessidades do município 

para a execução da 5ª AGROFEST 2025. Este Edital entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

e terá validade até os prazos legais previstos neste edital. O edital e seus anexos 

encontram-se no site: https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/category/chamada-

publica/ 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de maio de 2025.

JOSÉ MARCONI PEREIRA DOS SANTOS

Secretário Adjunto Municipal de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e 

Aquicultura

SAÚDE, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, nº 3111, São Gonçalo do 

Amarante/RN - CEP: 59291-625, inscrita com CNPJ do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE sob o nº 14.026.965/0001-68, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Saúde

CONTRATADA: INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.948.060/0001-30, com sede na AV. Cel. Frederico 

Lundgren, Nº 159, Casa Caiada, – Olinda/PE

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

contrato por um período de 1 (um) ano, a contar de 22 de maio de 2025 até o dia 21 de 

maio de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 

celebração contratual.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 

II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 

Contrato Administrativo, e na melhor forma do Direito Administrativo.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 

por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 10 - SAÚDE SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO 

BÁSICA PROGRAMA 3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BASICA À SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 2049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 16000000 - CUSTEIO SUS FEDERAL - TRANSFERÊNCIAS 

FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 

10 - SAÚDE SUBFUNÇÃO 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA PROGRAMA 3031 - 

V IGILÂNCIA EM SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2044 -  BLOCO DE 

FINANCIAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 449052 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO 16000000 - 

CUSTEIO SUS FEDERAL - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 

DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 10 - SAÚDE SUBFUNÇÃO 122 - 

ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA 3032 - GESTÃO E INVESTIMENTO EM 

SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 449052 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO 15001002 - DESPESAS COM 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE COM RECURSOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO 10 - SAÚDE SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO 

BÁSICA PROGRAMA 3033 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PROJETO/ATIVIDADE 

2273 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO - CER III ELEMENTO DE DESPESA 449052 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO 15001002 - DESPESAS COM 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE COM RECURSOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS / 16000000 - CUSTEIO SUS FEDERAL - 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE FUNÇÃO 10 - SAÚDE SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMA 

3030 - GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2275 - 

FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 449052 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO 15001002 - 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE COM RECURSOS 

DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.

RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de maio de 2025

TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

HIVSON LUIZ SOARES

INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §1º do art. 
54 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de licitação referente ao PROCESSO Nº 250014-1 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025. Objeto: Contratação de empresa (s) 
especializada (s) visando à aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, e 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de climatização e refrigeração, 
abrangendo as instalações do SAAE/SGA Sede, sistema adutor Maxaranguape, 
Escritórios e Centro de Operações, conforme condições, quantidades e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. As propostas e a habilitação deverão ser 
cadastradas no sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, através do 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do dia 27/05/2025. 
A sessão pública deste Processo Licitatório será realizada no dia 10/06/2025 às 
09h00min. O Edital e seus anexos contendo todas as informações do certame estarão 
disponíveis através dos si tes: www.portaldecompraspubl icas.com.br; 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br). Informações e esclarecimentos, através do Portal de Compras Públicas 
ou pelo e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de MAIO de 2025.
Lucione Moura Soares
Agente de Contratação


